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ESTADO DE MATO GROSSO 

FeDER EXECUTIVO 
D.O. 19/1l/73 

IMPL 
Fb.~ 
Rub~, 

lEI NI! 3 440 DEl6 DE NOVEMBRO DE 1973 • 

Abre,na Delegacia de Administração do 

Tesouro do Estado, o cr&dito especial de 

Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) 

para o fim que especifica. 

Faço saber que a Assemb13ia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lI! - Fica aberto na Delegacia de Administração do 

Tesouro do Estado,o cr3dito especial de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 

cruzeiros), destinado ao pagamento das cotas previstas no Decreto nl!. 

1.401, de 27 de fevereiro de 1 973,proveniente da Receita do Serviço de 

Loteria do Estado de Mato Grosso, sendo 50% (cincoenta por cento)desti~ 

dos 1 Assist&cia M&dica Rural e 50% (cincoenta por cento) ao Desenvolvi 

mento de Educação Ffsica e Desportos. 

Artigo 21! - As despesas decorrentes do presente Cr&dito 

Especial serão cobertas com a anulação de igual importincia da seguinte 

verba: 

09 Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral 

3.09.01.07.09 - Gabinete do Secret«rio 

5.0.0.0 

02 

- Despesas de Transf eríIDcias Correntes 

- Diversos 

- Reserva para aumento anual do funcionalismo 

pdblico estadual. 

Artigo 3 2 - Esta Lei entrar! em vigor na data de sua p!!. 

blicação, revogadas as disposi~es em contrlrio. 

1522 da IndependíIDcia e 852 

,16 de novembro de 1 973, 
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